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Recorrente IDELMO CARVALHO MACHADO

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2010
OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS.

Somente  mantém-se no langcamento fiscal a omissdo de rendimentos que, de
forma-inequivoca nos autos, restar comprovada tratar-se de rendimentos
tributaveis auferidos pelo sujeito passivo, ndo oferecidos a tributacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatério

Trata-se de Notificacdo de Langamento relativa ao ano-calendario 2010/ exercicio
2011, lavrada em 23/09/2013, no valor total de R$ 3.279,83, incluidos multa e juros de mora
calculados até 30/09/2013, em face da constatagdo de infragéo a legislacéo tributaria (fls. 4/8):

Omissdo de rendimentos do trabalho com vinculo e/ou sem vinculo empregaticio
Fonte pagadora: Tokio Marine Seguradora S.A.
CNPJ : 33.164.021/0001-00
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 Somente mantém-se no lançamento fiscal a omissão de rendimentos que, de forma inequívoca nos autos, restar comprovada tratar-se de rendimentos tributáveis auferidos pelo sujeito passivo, não oferecidos à tributação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  
Trata-se de Notificação de Lançamento relativa ao ano-calendário 2010/ exercício 2011, lavrada em 23/09/2013, no valor total de R$ 3.279,83, incluídos multa e juros de mora calculados até 30/09/2013, em face da constatação de infração à legislação tributária (fls. 4/8): 
Omissão de rendimentos do trabalho com vínculo e/ou sem vínculo empregatício 
Fonte pagadora: Tokio Marine Seguradora S.A. 
CNPJ : 33.164.021/0001-00 
Rendimentos omitidos: R$ 13.622,12 
IRRF s/ omissão: R$ 43,03 
O contribuinte apresentou impugnação de fls. 2, acompanhada dos documentos de fls. 3/16, alegando, em síntese, que não houve omissão de rendimentos, os quais se referem a aluguéis, devidamente declarados por ele e sua esposa, na proporção de 50%, conforme manual do IRPF. Junta cópia do informe de rendimentos por ele utilizado e da Declaração de sua esposa. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2010
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS.
Os rendimentos tributáveis recebidos de pessoas jurídicas estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda, devendo ser informados na Declaração de Ajuste Anual. Verificada a omissão de rendimentos, compete à fiscalização efetuar o lançamento, como prevê o art.142 do Código Tributário Nacional.
Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, alegando, em apertada síntese, os argumentos deduzidos na impugnação.
É o relatório.

 Da Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Da Matéria em Julgamento
A matéria constante na presente autuação devolvida a este Conselho para reanálise por meio de Recurso Voluntário é a omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, no valor de R$ 13.622,12.
Do Mérito
Da Omissão de Rendimentos Recebidos
Como visto o interessado foi autuado pela infração de omissão de rendimentos do trabalho recebidos de Tókio Marine Seguradora S.A.
Em suas alegações de defesa, assevera que não prestou nenhum tipo de serviço àquela empresa que justifique o recebimento de rendimentos de trabalho, mas sim alugou um imóvel a mesma e seus rendimentos foram declarados por ele e sua esposa em suas DIRPF, na proporção de 50% por ser bem comum do casal. 
Informa, ainda, que a fonte pagadora providenciou a retificação da DIRF enviada o colocando somente como beneficiário de rendimentos de aluguel. 
O julgamento anterior, manteve a exação tributária pelos seguintes motivos (e-fls. 36/37):
O impugnante alega tratar-se de rendimentos de aluguel; consulta aos bancos de dados da Receita Federal do Brasil esclarece que recebeu dessa fonte pagadora rendimentos de aluguel � cód. 3208 e rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício � cód. 0588 (fls. 23). 
Verifica-se que os rendimentos de aluguel foram declarados pelo contribuinte e por sua esposa, na proporção de cinquenta por cento, mas os rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício, recebidos apenas pelo interessado, não foram declarados, o que determina a manutenção do lançamento.
Na impugnação o interessado apresentou: i) extrato anual de rendimentos (e-fls. 9) emitido pela imobiliária; e ii) DIRPF (e-fls. 10/16) de sua esposa.
Agora com o recurso voluntário o interessado apresenta: i) comprovante de rendimentos (e-fls. 38), natureza do rendimento aluguéis e royalties. emitido pela fonte pagadora; ii) tela do sistema DIRF (e-fls. 39); e  reapresenta o extrato de rendimentos e DIRPF da esposa (e-fls. 40/47), referentes ao ano de 2010, no intuito de suprir as lacunas apontadas pelo julgamento anterior.
Pois bem.
Da análise de toda a documentação apresentada pelo contribuinte entendo que restou devidamente comprovado que houve erro nas informações constantes na DIRF, inicialmente enviada pela fonte pagadora em nome do contribuinte.
Portanto, entendo que o recorrente logrou êxito em comprovar que não houve omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.
Conclusão
Assim, voto pela exoneração integral da omissão de rendimentos contida nesta notificação de lançamento.
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO.


(documento assinado digitalmente) 
Marcelo Rocha Paura
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Rendimentos omitidos: R$ 13.622,12
IRRF s/ omisséo: R$ 43,03

O contribuinte apresentou impugnacéo de fls. 2, acompanhada dos documentos de
fls. 3/16, alegando, em sintese, que ndo houve omissdo de rendimentos, os quais se referem a
aluguéis, devidamente declarados por ele e sua esposa, na propor¢do de 50%, conforme manual
do IRPF. Junta copia do informe de rendimentos por ele utilizado e da Declaracéo de sua esposa.

E o relatério.

A deciséo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério: 2010

OMI§SAO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO RECEBIDOS DE PESSOAS
JURIDICAS.

Os rendimentos tributaveis recebidos de pessoas juridicas estdo sujeitos a incidéncia do
Imposto de Renda, devendo ser informados na Declaracdo de Ajuste Anual. Verificada
a omissdo de rendimentos, compete a fiscalizacdo efetuar o langamento, como prevé o
art.142 do Codigo Tributario Nacional.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, inconformado, o sujeito passivo
interpds recurso voluntario, alegando, em apertada sintese, os argumentos deduzidos na
impugnacgao.

E o relatério.

Voto

Da Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele conheco e passo a sua analise.

Da Matéria em Julgamento

A matéria constante na presente autuacdo devolvida a este Conselho para reanalise
por meio de Recurso Voluntério é a omissao de rendimentos recebidos de pessoas juridicas, no
valor de R$ 13.622,12.

Do Mérito
Da Omissao de Rendimentos Recebidos

Como visto o interessado foi autuado pela infracdo de omisséo de rendimentos do
trabalho recebidos de Tokio Marine Seguradora S.A.

Em suas alegagOes de defesa, assevera que ndo prestou nenhum tipo de servico
aquela empresa que justifique o recebimento de rendimentos de trabalho, mas sim alugou um
imoével a mesma e seus rendimentos foram declarados por ele e sua esposa em suas DIRPF, na
proporcao de 50% por ser bem comum do casal.

Informa, ainda, que a fonte pagadora providenciou a retificacdo da DIRF enviada
o0 colocando somente como beneficiario de rendimentos de aluguel.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2001-004.626 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10840.722716/2013-56

O julgamento anterior, manteve a exacao tributaria pelos seguintes motivos (e-fls.
36/37):

O impugnante alega tratar-se de rendimentos de aluguel; consulta aos bancos de
dados da Receita Federal do Brasil esclarece que recebeu dessa fonte pagadora
rendimentos de aluguel — c6d. 3208 e rendimentos do trabalho sem vinculo
empregaticio — céd. 0588 (fls. 23).

Verifica-se que os rendimentos de aluguel foram declarados pelo contribuinte e
por sua esposa, ha propor¢édo de cinquenta por cento, mas o0s rendimentos do trabalho
sem vinculo empregaticio, recebidos apenas pelo interessado, ndo foram declarados,
0 que determina a manutencao do langamento.

Na impugnacéo o interessado apresentou: i) extrato anual de rendimentos (e-fls.
9) emitido pela imobiliaria; e ii) DIRPF (e-fls. 10/16) de sua esposa.

Agora com 0 recurso voluntario o interessado apresenta: i) comprovante de
rendimentos (e-fls. 38), natureza do rendimento aluguéis e royalties. emitido pela fonte
pagadora; ii) tela do sistema DIRF (e-fls. 39); e reapresenta o extrato de rendimentos e DIRPF
da esposa (e-fls. 40/47), referentes ao ano de 2010, no intuito de suprir as lacunas apontadas pelo
julgamento anterior.

Pois bem.

Da analise de toda a documentacdo apresentada pelo contribuinte entendo que
restou devidamente comprovado que houve erro nas informacdes constantes na DIRF,
inicialmente enviada pela fonte pagadora em nome do contribuinte.

Portanto, entendo que o recorrente logrou éxito em comprovar que nao houve
omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica.

Concluséao

Assim, voto pela exoneragdo integral da omissao de rendimentos contida nesta
notificacdo de langamento.

Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario e, no mérito, DOU-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura



